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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0196916-97.2011.815.0011
ORIGEM: 2ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Marcelo Ferreira Araújo
ADVOGADA: Flávia Alessandra Araújo Nóbrega
AGRAVADO: Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco -
DETRAN/PE
ADVOGADOS: Walber de Moura Agra e Ana Cristina Cavalcanti de
Albuquerque

AGRAVO DE INSTRUMENTO.  INCIDENTE DE EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA. DETRAN/PE. DECISÃO QUE DETERMINOU A
REMESSA DOS AUTOS À COMARCA DE RECIFE-PE.  PRESENÇA
DE DOIS OU MAIS RÉUS. DIFERENTES DOMICÍLIOS. FORO DE
QUALQUER UM DELES COMPETENTE PARA A CAUSA. ESCOLHA
DO  AUTOR  DA  DEMANDA.  COMPETÊNCIA  CONCORRENTE
RECONHECIDA. INTELIGÊNCIA DO ART. 94, § 4º, DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL.  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  CONTRA
DECISÃO  QUE  NEGOU  SEGUIMENTO  AO  AGRAVO
REGIMENTAL. PREJUDICIALIDADE. PROVIMENTO.

- Tratando-se de ação ordinária anulatória de multa de trânsito
c/c indenização por danos morais, proposta contra mais de um
réu, aplica-se o comando normativo do artigo 94, § 4º, do CPC,
que  diz  respeito  à  competência  territorial,  dispondo  que
“havendo dois ou mais réus, com diferentes domicílios, serão
demandados no foro de qualquer deles, à escolha do autor.”

- Recurso  provido  para declarar-se a competência do foro da
Comarca de Campina Grande para julgar o feito.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de Justiça  da Paraíba, à unanimidade,  dar provimento ao
agravo  de  instrumento  e  julgar  prejudicados os  embargos
declaratórios.

MARCELO FERREIRA ARAÚJO interpôs agravo de instrumento
contra  a  decisão  de  f. 16, proferida pelo Juízo  de Direito da 2ª Vara da
Fazenda  Pública  da  Comarca  de  Campina  Grande,  que,  nos  autos  da
Exceção  de  Incompetência  n.  001.2011.025769-6  (Número  atual  CNJ:
0025769-03.2011.815.0011)  promovida  pelo  DETRAN/PE  -
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE PERNAMBUCO, determinou
a redistribuição do Processo n. 001.2009.007302-2 (ação principal) para a
Comarca de Recife-PE.

O agravante ajuizou ação anulatória de multa de trânsito c/c
indenização por danos morais em face do DETRAN/PE, do DETRAN/PB e
do DETRAN/MS (f. 59/67), aduzindo que recebeu multas de trânsito sem
jamais ter viajado ao Estado de Pernambuco, e que a motocicleta multada
(f. 69/77) é diferente da sua. Em relação à multa do DETRAN/PB, datada
de 14/08/2008, ele e sua moto estavam em locais diversos (f. 61). Quanto
ao DETRAN/MS, houve multas em novembro de 2008, apesar de nunca ter
viajado ao Estado do Mato Grosso do Sul, tratando-se de clonagem.

Às f. 96/97, o  Magistrado  a quo, em decisão antecipatória da
tutela,  determinou  o  licenciamento  do  veículo,  independentemente do
pagamento de multa, após o pagamento das taxas exigidas.

O DETRAN/PB e o DETRAN/PE contestaram a ação principal (f.
115/119 e 186/213), esse último autor do Incidente de Incompetência (f.
25/26). 

Nas razões do agravo o recorrente afirma que a competência da
presente lide é firmada pela regra do artigo 94, § 4º, do CPC, pois se trata
de competência concorrente.

Em  sede  de  liminar  foi  deferido efeito  ativo  ao  agravo,
determinando-se  a  suspensão  da  decisão  de  primeiro  grau  até  o
julgamento do recurso (f. 244/246).

Contrarrazões do DETRAN/PE (f. 252/258).
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O DETRAN/PE manejou agravo interno (f.  266/274) contra  a
decisão liminar, o qual não foi conhecido (f. 290/293).

Parecer Ministerial sem manifestação de mérito (f. 284/288).

Contra  a  decisão  monocrática  que  não  conheceu  do  agravo
interno o DETRAN/PE manejou embargos de declaração (f. 308/317).

Contrarrazões aos embargos às f. 322.

É o relatório. 

           VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
            Relator

Utilizando-me  da  técnica  da  fundamentação  per  relationem,
admitida  pela  jurisprudência  do  STF  (RHC  121527  AgR,  Relator:  Min.
CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 13/05/2014, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 30-05-2014 PUBLIC 02-06-2014), passo a
adotar como explicitação da minha convicção o que restou consignado
quando da análise do pedido de efeito suspensivo, in verbis:

A  questão  não  merece  maiores  dilações. Isso  porque  o
autor/agravante moveu uma ação anulatória de multa de trânsito c/c
danos  morais  contra  o  DETRAN/PB,  DETRAN/PE  e  DETRAN/MS,
réus/agravados.

Desse modo, tendo sido a ação ordinária proposta contra mais de um
réu, aplica-se o comando normativo do artigo 94, § 4º do CPC, que
diz respeito à competência territorial. Vejamos:

Art. 94. A ação fundada em direito pessoal e a ação fundada em direito
real sobre bens móveis serão propostas, em regra, no foro do domicílio
do réu.

§ 1º Tendo mais de um domicílio, o réu será demandado no foro de
qualquer deles.

§  2º  Sendo  incerto  ou  desconhecido  o  domicílio  do  réu,  ele  será
demandado onde for encontrado ou no foro do domicílio do autor.

§ 3º Quando o réu não tiver domicílio nem residência no Brasil, a ação
será proposta no foro do domicílio do autor. Se este também residir fora
do Brasil, a ação será proposta em qualquer foro.
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§  4º  Havendo  dois  ou  mais  réus,  com  diferentes  domicílios,
serão  demandados  no  foro  de  qualquer  deles,  à  escolha  do
autor. 

Assim,  diante  da  previsão  do  artigo  supracitado,  entendo  que  a
hipótese  dos  autos  trata-se  de  competência  concorrente,
cabendo ao autor intentar a ação no domicílio de quaisquer dos réus.
(f. 245/246). 

Apesar do entendimento firmado na decisão de primeiro grau, a
jurisprudência pátria navega no sentido contrário ao deliberado pelo Juiz a
quo, conforme os seguintes precedentes:

EXONERAÇÃO  DE  ALIMENTOS.  EXCEÇÃO  DE  INCOMPETÊNCIA.
PLURALIDADE DE RÉUS,  COM DOMICÍLIOS DISTINTOS. Embora a
excipiente tenha foro privilegiado ex vi do art. 100 do CPC, verifica-se
que, no caso, são dois os alimentados e, havendo pluralidade de
réus, com domicílios distintos, cabe ao autor optar pelo foro
onde  tramitará  a  ação  de  exoneração  de  alimentos.
Incidência do art. 94, § 4º do CPC. Recurso desprovido.1 

PROCESSO  CIVIL  -  PROPRIEDADE  INDUSTRIAL  -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  -  INPI  NA  QUALIDADE  DE  LITISCONSORTE
NECESSÁRIO  -  PLURALIDADE  DE  RÉUS  COM  DOMICÍLIOS
DIFERENTES - FACULDADE LEGAL DE ESCOLHA DO FORO - ART.
94, § 4º DO CPC. 1- Agravo de instrumento interposto pela empresa
RHODOSS IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA. em face da decisão
proferida  pelo  MM.  Juiz  da  25ª  Vara  Federal/RJ,  nos  autos  do
processo  2013.51.01.000634-8,  na  qual  rejeitou  a  Exceção  de
Incompetência interposta pela ora agravante, julgando competente
aquele  Juízo  para  o  processamento da ação originária;  2-  A ação
originária foi ajuizada por ELTON ARENHART em face do INSTITUTO
NACIONAL  DA  PROPRIEDADE  INDUSTRIAL  e  da  agravante
objetivando  a  adjudicação  da  patente  PI  085574-2  de  sua
titularidade; 3- Em se tratando de ação de adjudicação de patente, o
INPI deve integrar  a lide na qualidade de litisconsorte passivo do
titular da patente cuja adjudicação se pretende, tendo em vista que a
concessão da patente resultou de ato administrativo da Autarquia e
que, certamente, será atingido diretamente pela decisão judicial; 4-
Quanto ao foro para a demanda, o Egrégio Tribunal Regional
Federal  da  2a  Região,  na  esteira  do  Colendo  Superior
Tribunal  de Justiça,  vem se posicionando ser  faculdade do
autor a escolha do foro,  para o ajuizamento de demandas
desta natureza, se houver dois ou mais réus que possuam
domicílios distintos. É o que decorre da aplicação do art. 94,

1 TJRS – AI n. 70055436836 RS, Relator: Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, Julgamento: 28/08/2013,
Sétima Câmara Cível, Publicação: 02/09/2013.
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parágrafo 4º do Código de Processo Civil, restando cristalina a
competência do Juízo da 25ª Vara Federal/RJ para processar e julgar
a  ação  originária,  de  nº  2013.51.01.000634-8;  5-  Agravo  de
Instrumento improvido.2 

A  meu  ver,  sem  maiores  delongas,  fora  equivocado  o
pronunciamento do  Magistrado singular ao declinar da competência para
julgar o feito para uma das Varas da Comarca de Recife-PE, uma vez que
não observou o disposto no art. 94, § 4º, do Código de Processo Civil.

Ante  o exposto,  dou  provimento  ao  agravo  para,
reformando  a  decisão  hostilizada,  determinar  que  o  feito  principal
(Processo n.  001.2009.007302-2)  tramite no  Juízo  de Direito  da  2ª Vara
da  Fazenda  Pública da  Comarca  de  Campina  Grande,  que  detém
competência para julgar a causa.

Julgo prejudicados os embargos declaratórios manejados
contra a decisão unipessoal que, arrimada nos artigos 527 e 557 do CPC,
não  conheceu  do agravo  interno  que  atacava  a  liminar  concessiva  do
efeito ativo ao recurso. 

É como voto. 

Outrossim, constata-se, em consulta ao Sistema de Controle de
Processos de 1º grau (extratos anexos), que os autos dos  Processos n.
001.2009.007302-2  (Ação  Principal)  e  n. 001.2011.025769-6  (Exceção)
foram baixados na Vara de origem e remetidos  à  Comarca de Recife-PE,
embora ainda vigente a liminar concessiva de efeito suspensivo. 

Diante disso,  determino  a anulação da baixa dos autos, bem
como  sua remessa para o regular trâmite do aludido feito  no  Juízo  de
Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande.

Presidiu  a  Sessão a Excelentíssima  Desembargadora  MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA. 

Participaram do julgamento  ESTE RELATOR  (Juiz de Direito
Convocado,  com  jurisdição  limitada,  em  substituição  à  Excelentíssima
Desembargadora MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA), o
Excelentíssimo  Desembargador ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA
RAMOS e o Excelentíssimo Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO
VALLE FILHO.

2 TRF/2ª  Região  – AG  n. 201302010141470,  Relator:  Desembargador  Federal  Abel  Gomes,  Julgamento:
17/12/2013, Primeira Turma Especializada, Publicação: 17/01/2014.
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Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  VANINA
NÓBREGA  DE  FREITAS  DIAS  FEITOSA,  Promotora  de  Justiça
Convocada.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 29
de junho de 2015.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                              Relator


